
   
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA 
 

Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5.905/73 
 

 
Av. Mauro Ramos, 224, Centro Executivo Mauro Ramos 
5° ao 9° andar, Centro, Florianópolis/SC. CEP 88020-300 
Caixa Postal 163 – Fone: 0800 48 9091 

  

PORTARIA COREN/SC Nº 836 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

 
“Altera a Portaria Coren-SC 734/2024 que designa os 
membros da Comissão de Acompanhamento da Lei de Acesso 
à Informação, no âmbito do Conselho Regional de 
Enfermagem de Santa de Catarina – Coren-SC” 

 
 
A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem (Coren-SC), em conjunto com a 
Primeira-Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas 
na Lei n° 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, 
alterado pela Decisão Coren-SC nº 050/2024, e homologado pela Decisão Cofen nº 203/2024; 

Considerando o disposto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no Decreto n° 
7.724, de 16 de maio de 2012; 
 
Considerando a Instrução Normativa Coren/SC nº 005/2016, baixam as seguintes 
determinações: 

 
Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Acompanhamento da Lei de Acesso à 
Informação (LAI) no âmbito do Coren/SC, sob a coordenação da primeira, conforme segue 
abaixo:  

- Wallace Cordeiro - Conselheiro  
- César Henrique Bora Rosa - Ouvidor 
- Rodrigo Moiséis da Silva – Assessor Analista 3 
 

Art. 2º.  O suporte técnico/administrativo à Comissão acima indicada será realizado pela 
Superintendente Marlete B. Borges.  
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura devendo ser publicada no 
sítio eletrônico do Coren/SC na Rede Mundial de Computadores (Internet), no endereço 
www.corensc.gov.br. 
 
Art. 4º. Alterar a Portaria Coren-SC 734/2024. 
 

Florianópolis/SC, 1. de setembro de 2025. 

 

 

 

Maristela Assumpção de Azevedo Silvana Alves Benedet Ofugi Rodrigues 
Coren-SC nº 033.234-ENF   Coren-SC nº 60.207-ENF 

Presidente Primeira-Secretária 
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